
RE: Encaminha Decisão 9 ( 20521302) - Transferência de Valores - Estado do Rio
Grande Sul - URGENTE

04VARA-AP-JEF-Juizado Federal Especial Criminal <04vara.ap@trf1.jus.br>
Sex, 10/05/2024 14:37
Para: B2801AP02 - Demandas Justiça Federal <ag2801ap02@caixa.gov.br> 

Acuso o recebimento.
Atenciosamente,

 

JUSTIÇA FEDERAL

SJAP

Helessandra de Fátima Campos dos

Santos

Diretora de Secretaria

__________AP20154____________  

4ª Vara Federal Criminal

Rodovia Norte Sul, S/N, Infraero II

 Macapá/AP, CEP 68908-911

 Telefone: (96) 99190-9781

helessandra.santos@trf1.jus.br

De: B2801AP02 - Demandas Jus�ça Federal <ag2801ap02@caixa.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 10 de maio de 2024 13:43
Para: 04VARA-AP-JEF-Juizado Federal Especial Criminal <04vara.ap@trf1.jus.br>; B2801AP02 - Demandas
Jus�ça Federal <ag2801ap02@caixa.gov.br>; B2801AP - PA Jus�ça Federal Macapá/AP <ag2801@caixa.gov.br>
Assunto: RES: Encaminha Decisão 9 ( 20521302) - Transferência de Valores - Estado do Rio Grande Sul -
URGENTE
 
E-mail classificado como #EXTERNO.CONFIDENCIAL

Prezados
Informamos o cumprimento da demanda. Comprovante anexo.
Atenciosamente

Cleonice de Souza Picanco
Técnica Bancária
PA Justiça Federal/AP

Renzo Nobre Monteiro
Gerente Geral de Rede e.e
PA Justiça Federal/AP

## INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL: Esta mensagem, incluindo anexos, contém informações
confidenciais. O uso, divulgação, distribuição e/ou cópia não autorizados são estritamente proibidos
e sujeitos às penalidades legais cabíveis. Caso esta mensagem tenha sido encaminhada
indevidamente para você ou se houver necessidade de esclarecimento adicional, favor contatar o
remetente. ##
-----Mensagem original-----
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De: SJAP/4ª Vara <04vara.ap@trf1.jus.br>
Enviada em: sexta-feira, 10 de maio de 2024 11:44
Para: B2801AP02 - Demandas Justiça Federal <ag2801ap02@caixa.gov.br>; B2801AP - PA Justiça
Federal Macapá/AP <ag2801@caixa.gov.br>
Assunto: Encaminha Decisão 9 ( 20521302) - Transferência de Valores - Estado do Rio Grande Sul -
URGENTE

Senhor (a) Gerente,

De ordem do MM. Juiz Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Amapá, Dr. Alex Lamy de Gouvêa,
encaminho a Decisão 9 2024 (Id 20521302) para providências e cumprimento, no prazo de 2 (dois)
dias.
Solicito a gentileza de confirmar o recebimento do e-mail.

Atenciosamente,
Helessandra de Fátima Campos dos Santos
Diretora de Secretaria
Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente ao(s) seu(s) destinatário(s) e podem
conter informações confidenciais e/ou legalmente privilegiadas. A divulgação, distribuição,
reprodução ou qualquer forma de uso não autorizado de tais informações são proibidas e podem ser
ilegais, sujeitando-se o responsável às penalidades cabíveis. O remetente utiliza o correio eletrônico
no exercício do seu trabalho ou em razão dele, eximindo o Tribunal de qualquer responsabilidade por
utilização indevida. Caso não seja o destinatário desta mensagem, solicitamos a gentileza de notificar
o remetente e eliminá-la imediatamente
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